
 

                            Estado do Rio de Janeiro   

                           CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04, DE 26 DE JUNHO DE 2018. 

 
ALTERA OS DISPOSITIVOS DA LEI 

COMPLEMENTAR N.º 30/2017 DE 19 DE OUTUBRO DE 

2017 E SUAS ALTERAÇÕES, EXTINGUINDO E 

CRIANDO CARGOS NO ANEXO VI. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º Ficam extintas no Anexo VI – Quadro dos Cargos de Provimento em 

Comissão, Vencimentos, Padrões e Quantitativos da Lei Complementar 30/2017 e suas 

alterações, 01(um) cargo de Diretor de Orçamento, 01(um) cargo de Diretor de Tesouraria e 

01(um) cargo de Diretor de Contabilidade, todos com símbolo padrão CC 04. 

 

Art. 2º Ficam criados no Anexo VI – Quadro dos Cargos de Provimento em 

Comissão, Vencimentos, Padrões e Quantitativos da Lei Complementar 30/2017 e suas 

alterações os cargos de provimento em comissão:  

01(um) cargo de Superintendente Financeiro e Orçamentário; 

01(um) cargo de Superintendente de Tesouraria. 

01(um) cargo de Superintendente de Contabilidade. 

 

Art. 3º A remuneração aos cargos será fixada pelo desempenho das atribuições 

pertinentes, na seguinte ordem: 

 

I - ao servidor investido no cargo de Superintendente Financeiro e Orçamentário 

será o valor correspondente ao Padrão CC 03, do Anexo VI da Lei Complementar nº 30/2017 

e suas alterações. 

 

II - ao servidor investido no cargo de Superintendente de Tesouraria será o valor 

correspondente ao Padrão CC 03, do Anexo VI da Lei Complementar nº 30/2017 e suas 

alterações. 

 

III - ao servidor investido no cargo de Superintendente de Contabilidade será o 

valor correspondente ao Padrão CC 03, do Anexo VI da Lei Complementar nº 30/2017 e suas 

alterações. 

 

 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

produzidos a partir de primeiro de junho do corrente ano, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 26/06/2018. 

 

 

JEFFERSON VIDAL PINHEIRO 

Presidente 
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LUÍS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO 

1º Secretário 

 

 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 

2ª Secretária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, VENCIMENTOS, 

PADRÕES E QUANTITATIVOS. 

 

Descrição dos Cargos em Comissão 
 Valor 

Básico  
Padrão Vagas Total 

Procurador Geral do Legislativo 8.650,00 CC 01 1 8.650,00 

Total do Padrão:  8.650,00  CC 01 1 8.650,00 

Coordenador Administrativo  7.250,00  CC 02 1  7.250,00  

Coordenador Operacional  7.250,00  CC 02 1  7.250,00  

Total do Padrão:  7.250,00  CC 02 2 14.500,00  
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Chefe de Gabinete  6.600,00  CC 03 17 112.200,00 

Total do Padrão:  6.600,00  CC 03 17  112.200,00  

Diretor Parlamentar  4.000,00  CC 04 102  408.000,00  

Diretor de Administração  4.000,00  CC 04 1  4.000,00  

Diretor de Controle Interno  4.000,00  CC 04 1  4.000,00  

Diretor de Transporte  4.000,00  CC 04 1  4.000,00  

Diretor de Recursos Humanos  4.000,00  CC 04 1  4.000,00  

Diretor de Rotinas Legislativas  4.000,00  CC 04 2  8.000,00  

Diretor de Almoxarifado e Patrimônio  4.000,00  CC 04 1  4.000,00  

Total do Padrão:  4.000,00  CC 04 109  436.000,00  

Assessor de Administração  3.100,00  CC 05 3  9.300,00  

Assessor de Arquivo  3.100,00  CC 05 2 6.200,00 

Assessor de Compras e Licitações  3.100,00  CC 05 1  3.100,00  

Assessor de Comunicação Institucional  3.100,00  CC 05 1  3.100,00  

Assessor de Suprimentos  3.100,00  CC 05 1  3.100,00  

Assessor de Cultura  3.100,00  CC 05 1  3.100,00  

Assessor de Plenário e Áudio  3.100,00  CC 05 1  3.100,00  

Assessor Jurídico Administrativo  3.100,00  CC 05 1  3.100,00  

Assessor Jurídico Cível  3.100,00  CC 05 1  3.100,00  

Assessor Jurídico Constitucional  3.100,00  CC 05 1  3.100,00  

Assessor Jurídico Tributário  3.100,00  CC 05 1  3.100,00  

Assessor de Protocolo  3.100,00  CC 05 1  3.100,00  

Assessor de Recursos Humanos  3.100,00  CC 05 1  3.100,00  

Assessor de Registros Históricos e Atas  3.100,00  CC 05 1  3.100,00  

Assessor de Rotinas Legislativas  3.100,00  CC 05   7 21.700,00  

Total do Padrão:  3.100,00  CC 05 24  74.400,00  
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ANEXO VI (continuação) 

 

QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, VENCIMENTOS, 

PADRÕES E QUANTITATIVOS. 

 

Assessor Adjunto de Análise Técnica  2.300,00  CC 06 5  11.500,00  

Assessor Adjunto de Limpeza  2.300,00  CC 06 1  2.300,00  

Assessor Adjunto de Manutenção e Reparos  2.300,00  CC 06 2  4.600,00  

Assessor Adjunto de Patrimônio  2.300,00  CC 06 1  2.300,00  

Assessor Adjunto de Protocolo  2.300,00  CC 06 1 2.300,00 

Assessor Adjunto de Recepção e Portaria  2.300,00  CC 06 4  9.200,00  

Assessor Adjunto de Comunicação  2.300,00  CC 06 2 4.600,00 

Assessor Adjunto de Rotinas Legislativas  2.300,00  CC 06 2  4.600,00  

Assessor Adjunto de Tesouraria  2.300,00  CC 06 2  4.600,00  

Assessor Adjunto de Telefonia  2.300,00  CC 06 2  4.600,00  

Assessor Adjunto de Transporte  2.300,00  CC 06 1  2.300,00  

Total do Padrão:  2.300,00  CC 06 23  55.200,00  

Supervisor de Administração  1.520,00  CC 07 3 4.560,00 

Supervisor de Copa e Cozinha  1.520,00  CC 07 1  1.520,00  

Supervisor de Manutenção  1.520,00  CC 07 2  3.040,00  

Supervisor de Registros  1.520,00  CC 07 1  1.520,00  

Total do Padrão:  1.520,00  CC 07 6  9.120,00  

Superintendente Financeiro e Orçamentário 6.600,00 CC 08 1 6.600,00 

Superintendente de Tesouraria 6.600,00 CC 08 1 6.600,00 

Superintendente de Contabilidade 6.600,00 CC 08 1 6.600,00 

Total do Padrão: 6.600,00  CC 08 3 19.800,00  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                            Estado do Rio de Janeiro   

                           CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 
 

J U S T I F I C A T I V A: 

 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos o Projeto de Lei Complementar, que objetiva remanejar e criar cargos 

de provimento em comissão do Anexo VI da Lei Complementar 30/2017 e suas alterações. 

O remanejamento nos cargos orçamentários e financeiros se justificam pelas 

complexas e especializadas atividades realizadas, que exigem conhecimento nas áreas de 

controle orçamentário, bem como no controle das operações financeiras e, acima de tudo, na 

confiança nos que desempenham as funções relacionadas. Soma-se a isto a solidariedade na 

responsabilidade junto ao Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

A referida solidariedade implica em responder (civil, administrativa e penal), perante o 

Poder Judiciário e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, por todo e qualquer ato 

enquanto nomeado para o cargo. 

Desta forma, mesmo com a conduta ilibada e idônea, poderá o Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro e o Poder Judiciário entender que houve prejuízo ao erário e decidir 

por responsabilizar o servidor. 

Os Cargos que tratam esta Lei Complementar exigem conhecimento e dedicação 

suplementar para o exercício das obrigações. 

Assim, solicitamos aos nobres pares, a análise e a aprovação da presente Lei 

Complementar, para fazer justiça com o Servidor Público. 

 


